
DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins,  que a Secretaria Municipal de Saúde não 

possui sistema de regulação municipal. Desta forma não existe fila de espera para 

consultas, exames e serviços médicos no âmbito da atenção básica.

Nossa Senhora da Glória/SE, 13 de maio de 2026

Samara Aragão Andrade
Secretária Municipal de Saúde
Decreto nº 04 de 02/01/2025
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